
 

FOLHA DO 

MUNICÍPIO 
 

 

Prefeitura Municipal de Marizópolis 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO - LEI MUNICIPAL Nº 424/2023 
 

Edição Nº 001 - Marizópolis/PB – 02/01/2025 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www:marizopolis.pb.gov.br 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 

 

 

 

LUCAS GONÇALVES BRAGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

FRANCISCO CÉSAR ROCHA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

DIEGO JERÔNIMO DA SILVA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 2 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 3 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 4 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 5 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 6 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 7 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 8 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 9 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 10 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 11 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 12 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 



 

FOLHA DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS – PB 

Jornal oficial do município – lei municipal nº 424/2023 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Pág. 13 Edição nº 001        Marizópolis/pb - 02 de JANEIRO de 2025 

 

 

Rua João Vicente de Almeida, SN, Centro, CEP 58819-000 -Marizópolis/PB 

www.marizopolis.pb.gov.br 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 001/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR MARIA EDUARDA DANTAS BRAGA, para exercer a 
função de TESOUREIRO GERAL, NÍVEL II, Símbolo CCT I, integrante 
da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Finanças, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria tenha efeitos a partir da sua 
assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 002/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, MARIA EDUARDA DANTAS BRAGA, para exercer a 
função de TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
Marizópolis, inscrito regularmente no CNPJ sob o nº 11.404.727/0001-
50, nos termos da Lei Municipal nº 0008/1997. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 003/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, MARIA EDUARDA DANTAS BRAGA, para exercer a 
função de TESOUREIRO DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 
de Marizópolis, inscrito no CNPJ sob o nº 03.778.238/0001-30, 
conforme legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 004/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, LEIA GOMES DE BRITO BRAGA, para exercer a 
função de GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, de 
Marizópolis, inscrito no CNPJ sob o nº 03.778.238/0001-30, conforme 
legislação pertinente. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 005/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, RODRIGO RODOLFO DE MELO, para exercer a 
função de GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, de 
Marizópolis, inscrito regularmente no CNPJ sob o nº 11.404.727/0001-
50, nos termos da Lei Municipal nº 0008/1997. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 006/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, LEIA GOMES DE BRITO BRAGA, para exercer a 
função de SECRETARIO DE ASSISTENCIA SOCIAL, NÍVEL I, Símbolo 
CCS I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Assistência Social, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 007/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, RODRIGO RODOLFO DE MELO, para exercer a 
função de SECRETARIO DE SAÚDE, NÍVEL I, Símbolo CCS I, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Saúde, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 008/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, DANIEL ELIAS CASIMIRO, para exercer a função de 
SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, NÍVEL I, 
Símbolo CCS I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em 
Comissão da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, nos termos da 
Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 009/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, FRANCISCO CESAR ROCHA, para exercer a função 
de SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL I, Símbolo CCS I, 
integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Administração, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 010/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, PATRICIO HENRIQUE DE VASCONCELOS, para 
exercer a função de SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, NÍVEL I, Símbolo 
CCS I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão 
da Secretaria de Educação, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 011/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, JOSE JEAN CARLOS BRAGA, para exercer a função 
de SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS, 
NÍVEL I, Símbolo CCS I, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 012/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, THALES ALMEIDA PONCE LEON, para exercer a 
função de SECRETARIO DE PLANEJAMENTO, NÍVEL I, Símbolo CCS 
I, integrante da Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão da 
Secretaria de Planejamento, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 
e suas alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N° 013/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, MELKA LISANA CARVALHO CAROLINO, para 
exercer a função de DIRETOR PRESIDENTE do Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS, NIVEL I, Símbolo CCS I, integrante da 
Estrutura de Cargos de Provimento em Comissão, nos termos da Lei 
Municipal nº 440/2023 e suas alterações, com ônus para o Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N° 014/2025. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 69, inciso XI, da lei 
orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear, JARDEL PEREIRA DE SOUSA SÁ, para exercer a 
função de CHEFIA DE GABINETE, NÍVEL I, SÍMBOLO CCS-I, 
integrante da Estrutura de Cargos e Provimento em Comissão do 
Gabinete do Prefeito, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e suas 
alterações. 
 
Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham vigência a 
partir de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, ESTADO 
DA PARAÍBA, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 
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